
 
 

LEI Nº 1739 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa para 

o Exercício Financeiro de 2024.  

 

    Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 

Município de TARABAI, para o Exercício Financeiro de 2024, nos termos do art. 

165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade 

fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, compreendendo: 

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes do 

Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal. 

II – O orçamento da seguridade social, abrangendo 

todas as entidades e órgãos a ela vinculados. 

    Art. 2º - A Receita total estimada nos orçamento 

fiscal, seguridade social e investimentos, já com as devidas deduções legais, 

representam o montante de R$ 40.000.000,00 (Quarenta e Dois Milhões de 

Reais), conforme quadro I demonstrado em anexo. 

    O Orçamento Fiscal está fixado em R$ 30.107.800,00 

(Trinta Milhões Cento e Sete Mil Oitocentos Reais); 

    O Orçamento da Seguridade Social em R$ 

9.892.200,00 (Nove Milhões Oitocentos e Noventa e Dois Mil Duzentos Reais). 

    Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo 

ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação 

e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma 

receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes  

e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo 

II – Resumo Geral da Receita. 



 
 

 

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos, funções e sub-funções, natureza da despesa, cujos 

desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

 

POR ÓRGÃOS 

a) Orçamento Fiscal 

01 – Poder Legislativo  1.305.600,00 

02 - Poder Executivo 28.802.200,00 

Total do Orçamento Fiscal--------------------------------------→ 30.107.800,00 

b) Orçamento da Seguridade Social 

01 - Poder Executivo 9.892.200,00 

Total Geral da Despesa do Município-----------------------→ 40.000.000,00 

 

 

 

RECEITAS CORRENTES:  

1100 – Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.013.200,00 

1200 – Receita de Contribuições 3.750,00 

1300 - Receita Patrimonial 301.300,00 

1700 - Transferências Correntes 36.144.000,00 

1900 - Outras Receitas Correntes 100.550,00 

2000 – Receitas de Capital 450.000,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA-----------------------------------→ 43.562.800,00 

( - ) Deduções para Formação do FUNDEB - 4.512.800,00 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA ---------------------------------→ 40.000.000,00 



 
POR FUNÇÕES: 

a) Orçamento Fiscal: 

 

01 – Legislativa 1.305.600,00 

04 – Administração 3.718.000,00 

12 – Educação 17.287.000,00 

15 – Urbanismo 2.260.000,00 

18 – Gestão Ambiental 260.000,00 

20 – Agricultura 435.000,00 

26 – Transporte 2.979.200,00 

27 – Desporto e Lazer 408.000,00 

28 – Encargos Especiais 1.355.000,00 

99 – Reserva de Contingência 100.000,00 

Total do Orçamento Fiscal-----------------------------------→ 30.107.800,00 

 

a) Orçamento da Seguridade Social: 

08 – Assistência Social 1.216.200,00 

10 – Saúde 8.676.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social----------------→ 9.892.200,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO------------→ 40.000.000,00 

 

POR SUBFUNÇÕES: 

a) Orçamento Fiscal: 

031 – Ação Legislativa 1.305.600,00 

122 – Administração Geral 2.155.000,00 

123 – Administração Financeira 1.563.000,00 



 
306 – Alimentação e Nutrição 865.000,00 

361 – Ensino Fundamental 10.636.000,00 

364 – Ensino Superior 350.000,00 

365 – Educação Infantil 5.436.000,00 

451 – Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 

452 – Serviços Urbanos 2.210.000,00 

542 – Controle Ambiental 260.000,00 

606 – Extensão Rural 435.000,00 

782 – Transporte Rodoviário 2.979.200,00 

812 – Desporto Comunitário 408.000,00 

843 – Serviço da Dívida Interna 1.155.000,00 

846 – Outros Encargos Especiais 200.000,00 

999 – Reserva de Contingência 100.000,00 

Total do Orçamento Fiscal -------------------------------------→ 30.107.800,00 

 

b) Orçamento da Seguridade Social: 

241 – Assistência ao Idoso 69.000,00 

243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 280.000,00 

244 – Assistência Comunitária 867.200,00 

301 – Atenção Básica 8.171.000,00 

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 295.000,00 

303 – Suporte Profilático e Terapêutico 125.000,00 

305 – Vigilância Epidemiológica 85.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade Social----------------→ 9.892.200,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO-----------→ 40.000.000,00 

 

 



 
 

POR ELEMENTO DE DESPESA:          

Orçamento Fiscal: 

Despesas Correntes 27.906.800,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.784.600,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 3.823.000,00 

3.2.90.21.00 – Juros e Encargos da Divida 5.000,00 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 100.000,00 

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcios Pub 230.000,00 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 3.366.200,00 

3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artist, Desportivas 20.000,00 

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 10.000,00 

3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 35.000,00 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 170.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.3.90.36.00– Outros Serv.de Terceiros – Pessoa Física 159.000,00 

3.3.90.39.00 – Outros Serv.de Terceiros – P.Jurídica 2.888.000,00 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação-PJ 211.000,00 

3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação 1.240.000,00 

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 200.000,00 

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financ. a Pessoa Física 5.000,00 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 10.000,00 

Despesas de Capital 2.101.000,00 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 265.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 624.000,00 

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis 50.000,00 

4.5.50.66.00 – Concessão de Emprést. e Financiamento 5.000,00 

4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratada Resgatada 657.000,00 

4.6.90.91.00 – Sentenças Judiciais 500.000,00 

9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência 100.000,00 

Total do Orçamento Fiscal 30.107.800,00 

      

 

 

 

 

 



 
 

Orçamento da Seguridade: 

Despesas Correntes 9.677.200,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.370.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 1.105.000,00 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 320.000,00 

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcios Pub 5.000,00 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 1.532.000,00 

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 245.000,00 

3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 160.000,00 

3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física 80.200,00 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – P.Jurídica 1.042.000,00 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação-PJ 13.000,00 

3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação 740.000,00 

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financ. a Pessoa Física 65.000,00 

Despesas de Capital 215.000,00 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 15.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 

Total do Orçamento da Seguridade 9.892.200,00 

TOTAL GERAL – R$ 40.000.000,000 

 

POR NATUREZA DA DESPESA: 

I – GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 

3 - Despesas Correntes:  37.584.000,00 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 24.082.600,00 

2 – Juros e Encargos da Dívida 5.000,00 

3 – Outras Despesas Correntes 13.496.400,00 

 

4 - Despesas de Capital:  2.316.000,00 

4 – Investimentos 1.104.000,00 

5 – Inversões Financeiras 55.000,00 

6 – Amortização da Dívida 1.157.000,00 

 

 



 
9 – Reserva de Contingência:     100.000,00 

7 – Reserva de Contingência 100.000,00 

 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO--------------------------→ 40.000.000,00 

 

   Art. 4º - Ficam os Poderes: Executivo e o Legislativo 

autorizados a: 

 

   I – Abrir por decreto no curso da execução orçamentária de 

2024, créditos adicionais suplementares por anulação de dotação, até o limite 

de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 

   II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de 

contingência, nas situações previstas no artigo 4º da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

   III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta 

do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na 

forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

   IV – Realizar abertura de créditos suplementares 

provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for 

efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na 

forma do artigo 43 da Lei 4320/64; 

   V – Abrir por decreto no curso da execução do orçamento de 

2023 créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas à fonte 

de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão 

de arrecadação e execução. 



 
Parágrafo 1º - Não onerarão o limite previsto no Inciso I, os 

créditos orçamentários destinados a suprir insuficiência nas dotações 

orçamentárias relativas à pessoal, ativos, inativos e pensionistas, dívida pública, 

débitos constantes de precatórios judiciais e despesas à conta de recursos 

vinculados. 

Art. 5º - Ficam alterados e convalidados por esta Lei, os 

anexos I, II e III, bem como o anexo de prioridades e metas do PPA 2022/2025 e 

os anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024. 

Art. 6º – Ambos os poderes: Executivo e o Legislativo, 

ficam autorizados a realizar, por decreto, o desdobramento das dotações do 

orçamento de 2024 em quantas fontes de recursos forem necessárias, segundo a 

proposta do projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de  

São Paulo, bem como reintegra-las quando necessário desde 

que preservado o valor global de cada dotação. 

Parágrafo Único – O intercâmbio orçamentário através dos 

desdobramentos entre as fontes de recursos, por se tratarem de movimentação 

dentro da mesma categoria econômica, funcional programática, programa de 

governo, projeto e ou atividade, não onerará o percentual estabelecido no Inciso 

I do artigo 4º desta lei. 

Art. 7º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam 

obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas 

públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 

movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de 

consolidação das contas públicas do ente Municipal.  

 

                             Art. 8º - Por força do Art. 155-A da LOM, combinado com o 

*Art. 30 da LDO/2023, ficam inseridas no orçamento as emendas impositivas, no 



 
valor global de R$ 447.100,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil e cem reais) as 

quais serão alocadas no orçamento, conforme as indicações aprovadas pelos 

vereadores, de acordo com os quadros orçamentários do formulário de emendas. 

 

   Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

     

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Legislatura 2021/2024     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

1 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Saúde 

Autoria: Legislatura 2021/2024 

Beneficiários: Todos os portadores de deficiência do Município 

Justificativa: Aquisição de um veículo Chevrolet Spin 1.8 – Premier (AT), zero 

quilometro – cor Branca – com adaptação de rampa para cadeirante. Referida 

emenda visa possibilitar o melhor acesso e deslocamento não somente dos 

cadeirantes, mais em igualdade para os portadores de deficiência em geral. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 239.600,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 



 
Unidade 

Orçamentária: 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 0005 SAÚDE PARA TODOS 

Projeto Atividade: 1006 INVESTIMENTOS NO SETOR DA SAÚDE 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 239.600,00 



 
 

 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 0005 SAÚDE PARA TODOS 

Projeto Atividade: 
1006 INVESTIMENTOS NO SETOR DA 

SAÚDE 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – FR1 

Valor da Redução (-

): 

R$ R$ 100.000,00 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – FR5 

Valor da Redução (-

): 

R$ R$ 100.000,00 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.39 OUTROS SERV DE TERCEIROS-PJ – 

FR1 

Valor da Redução (-

): 

R$ R$ 39.600,00 



 
 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – José Claudio Alves dos Santos 

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

2 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e infra estrutura 

Autoria: José Claudio Alves dos Santos 

Beneficiários: 
Municipalidade de Tarabai – especialmente aos 

trabalhadores rurais 

Justificativa: Aquisição e instalação de um bebedouro industrial de água com 

capacidade de armazenamento de 2000(dois mil) litros, devendo promover o 

resfriamento da água, devendo ser instalado ao anexo do estádio municipal 

Edésio Pereira da Silva, visando possibilitar o acesso de água resfriada para os 

trabalhadores rurais, bem como, a toda população no valor de R$ 21.000,00 e 

mão de obra no valor de R$ 5.000,00. 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 



 
CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.09.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Projeto Atividade: 
1010 INVESTIMENTOS NOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.09.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 



 

Projeto Atividade: 
2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

FORMULARIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Valmir Alves de Oliveira     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

3 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Esporte 

Autoria: Valmir Alves de Oliveira 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Realização de um campeonato de futebol masculino, bem como, 

para pagamento de arbitragem no valor de (R$ 12.000,00), aquisição de bolas, 

redes, troféus, medalhas, no valor (R$ 7.000,00) premiação em dinheiro e demais 

itens no valor de (R$ 7.000,00), possibilitando além da promoção de saúde, 

entretenimento comunitário. 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo:  X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 



 
Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.12.01 CULTURA E ESPORTES 

Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO 

Programa: 0010 CULTURA E ESPORTES PARA TODOS 

Projeto Atividade: 2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – R$ 7.000,00 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS/ART/CIENT/ - R$ 

7.000,00 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.39 OUTROS SERV DE TERCEIROS-PF – R$ 

12.000,00 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.12.01 CULTURA E ESPORTES 

Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO 

Programa: 0010 CULTURA E ESPORTES PARA TODOS 



 
Projeto Atividade: 2015 FESTIVIDADES MUNICIPAIS 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Rubens Pinaffi Junior     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

4 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Esporte e infra estrutura 

Autoria: Rubens Pinaffi Junior 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Aquisição de um playground de madeira no valor de (R$ 4000,00), 

um escorregador no valor de (R$2.000,00), um balanço, um brinquedo gira-gira 

no valor de (R$2.000,00), aquisição e instalação de 4(quatro) ar condicionado 

junto ao salão de evento do clube atlético municipal Edil Pereira de Araújo com 

capacidade de 18mil btus no valor total de (R$ 16.800,00), possibilitando 

ampliação de sua utilização e conforto térmico na utilização do salão de evento 

para nossa coletividade. 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 



 
CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.12.01 CULTURA E ESPORTES 

Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO 

Programa: 0010 CULTURA E ESPORTES PARA TODOS 

Projeto Atividade: 
1014 INVESTIMENTOS NO SETOR CULTURA E 

ESPORTES 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.12.01 CULTURA E ESPORTES 

Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção: 812 DESPORTO COMUNITARIO 

Programa: 0010 CULTURA E ESPORTES PARA TODOS 



 

Projeto Atividade: 
2013 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURA E 

ESPORTES 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 

Valor Proposto (-

): 

R$ 26.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – José Marcos Barbosa     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

5 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e infra estrutura 

Autoria: Jose Marcos Barbosa 

Beneficiários: Usuários da ASCOT de Tarabai 

Justificativa: Destinação e repasse financeiro para a ASCOT de Tarabai, visando 

ampliação de atendimento com a aquisição 80 metros de forro PVC branco com 

sua instalação ao valor total de R$ 4000,00 – Limpeza de 10 unidades de ar 

condicionado ao valor total de R$ 2000,00 – Aquisição e instalação de 200 

metros de passarinheiro ao valor total de R$ 2500,00. 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 8.500,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 



 
Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 8.500,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito orçamentário 
Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 



 
Valor Proposto (-): R$ 8.500,00 

 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Edivaldo Lima Santos     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

6 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Assistência social 

Autoria: Edivaldo Lima Santos 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Aquisição e doação de 83(oitenta e três) cestas básicas, para que 

através da Assistência Social, sejam destinadas ao atendimento da população 

carente de nossa municipalidade.  

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 



 
Unidade 

Orçamentária: 

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção: 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Programa: 0004 ATENDIMENTO SOCIAL GERAL 

Projeto Atividade: 
2005 MANUTENÇÃO FUNDO MUN ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTR 

GRATUITA 

Valores Propostos 

(+): 

R$  26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção: 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Programa: 0004 ATENDIMENTO SOCIAL GERAL 

Projeto Atividade: 
2005 MANUTENÇÃO FUNDO MUN 

ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTR 

GRATUITA – FR1 



 
Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS 

QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Abimael Oliveira dos Santos     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

7 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e infra estrutura 

Autoria: Abimael Oliveira dos Santos 

Beneficiários: Usuários da ASCOT 

Justificativa: Destinação e repasse financeiro para a ASCOT de Tarabai, visando 

ampliação de atendimento com a aquisição de material de consumo em sendo 

04 bolas de vôlei no valor total de R$ 240,00 - 04 bolas de futebol no valor 

total de R$320,00 – dois kits de 10 unidades de cones chinês no valor total de 

R$ 70,00 - 20 mini cones no valor total de R$ 800,00 – dois ktis com 10 

unidades de bambolês no valor total de R$ 120,00 - 01 impressora Epson 

colorida jato de tinta valor total de R$ 1300,00 - 16 teclados para computador 

com fio valor total de R$ 700,00 - 20 mousses com fio valor total de R$ 1100,00 

- 05 caixa de sulfite cada com 2400 folhas valor total de R$ 400,00 - 10 pacotes 

com 50 unidades coloridas de EVA valor total de R$ 200,00 - 30 caixas de lápis 

de cor 24 cores valor total de R$ 800,00 – 2 caixas de apontadores escolar com 

24 unidades cada valor total de R$ 100,00 – 3 caixas de borrachas escolas com 

40 unidades valor total de R$ 150,00 - 05 pacotes de papel fotográfico com 



 
300 fls cada - valor total de R$ 700,00 - 05 pacotes de papel verge valor total 

de R$ 700,00 - 01 batedeira planetária valor total de R$ 700,00 – manutenção 

e reparos as câmeras de vigilância em 10 unidades no valor total de R$ 1000,00. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 10.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X  Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 10.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 



 
Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Valor Proposto (-): R$ 10.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Márcio Rogério Roncolato     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

8 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e infra estrutura 

Autoria: Márcio Rogério Roncolato 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Aquisição e instalação de 23(vinte e três) de lixeiras para coleta de 

lixo residencial urbano, visando melhorias para coleta dos resíduos, com as 

seguintes medições 2metros de cumprimento, por 0,80 cm de largura, por 0,40 

cm de profundidade com tampa, com o valor individual de R$ 1.000,00. 

Devendo ser instalada em todos os bairros de nossa cidade. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: x X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 



 
Unidade 

Orçamentária: 

02.09.03 LIMPEZA PÚBLICA 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Projeto Atividade: 2024 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.J 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.09.03 LIMPEZA PÚBLICA 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Projeto Atividade: 
2024 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 

PÚBLICA 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PJ 

Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 



 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS 

QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Abimael Oliveira dos Santos e José Marcos Barbosa     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

9 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e Serviços 

Autoria: Abimael Oliveira dos Santos e José Marcos Barbosa 

Beneficiários: Munícipes Usuários da APAE de Pirapozinho 

Justificativa: Envio da verba para contratação de mão de obra para pintura 

ampliação de cozinha, aquisição e instalação de soleiras as portas e janelas da 

cozinha, aquisição de revestimento de paredes – contratação de mao-de-obra 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 



 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da 

Despesa: 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito orçamentário 
Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.01.01 GABINETE E DEPENDENCIAS 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Projeto Atividade: 
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 

 

 

 



 
 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – Rosemeire Pereira do Nascimento     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

10 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Infra estrutura 

Autoria: Rosemeire Pereira do Nascimento 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Aquisição de um elevador automotivo - 220v – trifásico - com 

capacidade para 4 toneladas, visando instalação junto a oficina mecânica do 

pátio municipal, no valor de R$ 20.000,00 e mão de obra de instalação de R$ 

5.000,00 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ R$ 26.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo:  X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.09.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 



 
Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Projeto Atividade: 
1010 INVESTIMENTOS NOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 26.000,00 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito orçamentário 
Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.09.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 
0007 SERVIÇOS DE UTILIDADE 

PÚBLICA 

Projeto Atividade: 
1010 INVESTIMENTOS NOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Valor Proposto (-): R$ 26.000,00 

 

 



 
 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI 

Comissões / Vereador(es) – José Marcos Barbosa     

Projeto de Lei No 2021/2023 

Emenda Orçamento 

No 

11 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de 

Prioridade: 

Obras e Serviços 

Autoria: José Marcos Barbosa 

Beneficiários: Munícipes de Tarabai 

Justificativa: Aquisição e instalação de um ar condicionado junto ao prédio do 

ESF2 e outro ao prédio do EFS3 cada um com capacidade de 18mil btus, no 

valor total de R$ 7000,00. 

 

RESUMO DA EMENDA 

Valor da Emenda R$ 7.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: 
Novo: X X Suplementado:  

Identificação Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 



 
Unidade 

Orçamentária: 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 0005 SAÚDE PARA TODOS 

Projeto Atividade: 1006 INVESTIMENTOS NO SETOR DA SAÚDE 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Valores Propostos 

(+): 

R$ 7.000,00 

 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do 

crédito 

orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 02 EXECUTIVO 

Unidade 

Orçamentária: 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 0005 SAÚDE PARA TODOS 

Projeto Atividade: 
1006 INVESTIMENTOS NO SETOR DA 

SAÚDE 

Natureza da 

Despesa: 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE – FR8 

Valor Proposto (-): R$ 7.000,00 


